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Tí > PREFEITURA MUNICIPAL DE
13.320 - SALTO

- refeitura Municioal de Salto. r\
^dezjombro de 1979.
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) . .unicipal
Pinote do -refeito

....©$100.000,00 

....©$ 10.000,00 

....©$ 50.000,00 

....es 8o.ooo,oo 
70.000,00 

••••©$240.000,00 
....©$800.000,00 
...•©$250.000,00

05.07.0212.Cd-outros serv. de terceiros. ......©$100.000,00 
13«75*4280.21-material de consumo». ..... .©$100.000,00 
08.42.3242.09-obras publicas...................©$400.000,00

. rtiro 2u - . ara aáiender os encargos de 
que trata o artigo anterior, ficam anuladas nos valores abai 
xo, ás seguintes dotações do mesmo orçamento: 
13o75»4280.15- obras públicas ©$1.200.000,00 
13o76.4472.23- obras públicas..... .©$1.000.000,00

Artigo gc - Esta Lei entrará em
publicação, revogadas as disposições em

IMG ,^JY, Prefeito Municipal
Estado de bao Paulo, usando das atribuições cue lhe 
feridas por lei,

PAZ PaBER, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

crtigo 1- - Pica aberto na Contadoria Mu
nicipal um credito no valor de ©$ 2.200.000,00 (dois milhões 
e duzentos mil cruzeiros) suplementar as seguintes dotações / 
do orçamento vigente:
03»07*0202.02-despesas
08.48.2471.13-despesas
10.60.3252.15-despesas
10.60.3270.17-despesas
10.60.32c2.1o-despesas
13 •76 «4472.23—despesas
10.5©.5752.19-despesas
03*07*0202.02—encargos

variável com pessoal
variável com pessoal
variável com pessoal
variável com pessoal
variável com pessoal
variavel com pessoal
variável com pessoal
diversos^




